
Circular nº 042/2022

Brasília (DF), 03 de fevereiro de 2022

Às seções sindicais, secretarias regionais e à(o)s diretore(a)s do ANDES-SN

Companheiro(a)s,

Encaminhamos, para conhecimento e ampla divulgação, nota  da  Comissão

Organizadora  do  40º  Congresso  do  ANDES-SN  sobre a  realização do  evento e  suas regras

sanitárias. 

Sem  mais  para  o  momento,  renovamos  nossas  cordiais  saudações  sindicais  e

universitárias.

 

Prof.ª Maria Regina de Ávila Moreira
Secretária-Geral


